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CÂMARA MUNICIPAL DE BOQUTM

coilissÃo PERiíANENTE DE LiCirAÇÃO

CoNTRATO N" 07 12024.

CONTRÂTO QUE ENTRE
SI CELEBRÁM A
CÂMARAMUNICIPAL DE
BOQUIM E EMPRESA V-
MICRO COMERCIO E
SERVIçOS LTDA

A CÃMARA MUNICIPAL DE BOQUIM, pessoa jurídica de direitoprtlico
interno, inscrita no CNPJ sob o n" 32.765.885/0001-06, com sede no Parque Citricola
João Alves Filho, s/n, centro, Boquim/SE - CP: 49360-000, doravante denominado
MUNICÍPIO, neste ato representado pelo Fresidente da Câmara Municiml de Bocruim/SE o

Sr. FERNANDo VITóRIO DOS SANTOS, e de outro lado. V-MICRO COMERCIO E SERVICOS

LTDA, emmesa de direitoprivado. inscrita noCNPJ n" 29.323.7401OOO1-40, com sede na AV

DR. BH{JAMIM DE CARVALHO N' 319, na cidade de Cristinápolis/SE - CEF: 4927O-OOO,

daqui a diante simplesmente designada CONTRATADA, tendo como representante o Sr. TITO
CESAR pII1HEIRO MOlfA, inscrito no CPF sob o n" 028.626.265-70, têm justo e acordado

entre si opresente Contrato, decorrente do PregãoEetrônico n.04/2O23, de acordo com as

disposições regulamentares contidas, na Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei
Complementar no. 123 l2006, Lei Complementar n'.147 /2014, com suas alterações e demais
e>ngencias contrclas no Edrtal, que regem tambem a lorma prevlsta deste Contrato, nos termos
da proposta vencedora, submetendo-se os contratantes, às seguintes cláusulas e condiçÕes:

CLÁUSULAPRIMEIRÂ . DO OB'ETO
Este Contrato tem por o§eto a contratação de EMPRESA ESPECIÂLLiZâtr}A PÂRA A
pp.EsrAÇÃo DE: snn-v!ço DE MÂIÍr-rrElsÇÁo PrstlElgrrt-'ê E coF-FETnâ lEGs

EeUrpAMENTos DE INFoRIUÁTICA (MIcR(rcoMPuTADoREs, scAIÍNERs,
IltrpRtssoRâ' RtLÓcIos DE PONTo ELETRÔNICO, INCLUINDo INSTALAçÃo IrE
sor"rwARtsl E GERENCIAMENTO DE REDE DE COMPUTAITORES íCABEAMENTO
ESTRUTURAúo,wr-FI cooRpoRATIvo E MIIíRoTIKRoUTER oSf existentes na Câmara
Municipa.l de Boquim, conforme especificações do AND(O I - Termo de Referência, do Fdital-

cLÁusuLA SEGUNDA - DA DorAçÃo onçeuENTÁRrA

1.1 As despesas com o pagamento do referido objeto estão pnevistas no orçamento do ano
de 2024, conforme classificaçáo orçamentária detalhada abaixo:

UO: CÂMANA MUNICIPAL DE BOQUIM
AÇÃo: 2oo1 - MANUTENçÃo DA CÃMÂRA MUNTCTPAL
sogo4oooo6- sERvIços DE TEcNoLocIA DA INFoRMAçÃ9 E coMUNIcAçÃo-
PESSOA JURÍDICA
FR: 1SOOOOOO - RECURSOS NÃO VTNCULÂDOS DE I}IPOSTOS

o ? Noís) enercícioísi semrinteís) a execucão do Contreto ficar'á essegurada mediente a
i "''Ürj""'irli, " ''

emissáo da Nota de Ernpenho à conta do elemento de despesa, da mesmanaturez-a' constante

na Lei Orçamentária resPectiva.

CLÁUSULATERCEIRA - DO VALOR

3.1 Pela perfeita e Íiel execuçáo do o§eto deste contrato, o contratante, pagará a contratada,
relos os senricos clerrtú-mente rea-liza.dos. o va.lor mensa.! má.xrmo de R$ 4.5OO"OO (quatro

_ v-- ---

mll e qulnhentos reaisf totalizando um valor global estimado em Rt$ 54.OOO,OO (cinquenta
e quatro mll reais).
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3.2 Nos preços estáo incluídas todas as despesas de salários e encargos sociais, fiscais e

eomerciais. bem como quaisqlrer orrtras inr{ispçnesveis ao pterfeito cumprimento das
obrigaçóes decorrentes deste Contrato, exceto os impostos e as taxas, quando aplicáveis,
cuj as a!íq,-rotas derre rão e star i nform a das seoaradame nte .

cLÁu§uLA QUARTA - DOS REÀTUSTES E REVISÃO OOS PREçOS

4.1. Os preços dos serviços, objeto do Contrato, permanecerão irreajustáveis durante a

vigência de 12ldoze) meses;

4.L.2. Se durante o período de 12 (dozel meses ocorrer aumento de precos no objeto dos

serviços a serem contratados, em conformidade com a legislaçáo pertinente, os mesmos serao
readequados, a fim de manter o equilíbrio econômico-Íinanceiro do contrato, devendo a
comprovação ser feita pela apresentaçáo ao contratante, trDr pa.rte da contratada, da razao
que autorizou o referido aumento;

4.3. A contratada obriga-se a retrEssar ao contretante todos os preços e vantagens ofertados

ao me rcacio, sempre que esses forem mais vantajosos cio que os vige ntes.

cLÁusuLA QUIITTA - DA VIGÊNCrÂ

S.1. O pram de vigência do contrato será de 12 (doze\ meses, com início na data da sua
assinatura, em conformidade a Lei n." 8.666193, com alterações posteriores.

cLÁusuLA sExTA - DAS OBRTGAçÔE§ DA CONTRATADA

a) Fornecer, sob sua responsabilidade, todas as ferramentas necessárias à perfeita
prestaçáo dos serviços, substituindo total ou pa.rcialmente os equipamentos defeituosos
quando necessário, mediante a substituiçáo das peças;

b) Fornecer, as suas expensas e sob sua responsabilidade, toda supervisão, treinamento,
transporte, e equipa.mentos necessários à execução, pelos seus prepostos, dos serviços
contratados;

c) Constatado defeito no equipamento o qual náo possa ser resolvido no local, o mesmo

será removido pa.ra avaliação, sendo que o transporte a local dentro do perímetro urbano do

Município Íicará a cargo da CONTRATADA;

O) ÂLender as rrormas cüscrpiinares e ciemais reguiamenlos em vigor no lVlunicrpro e

cumprir o horário determinado pa.ra a realizaçâo dos serviços e as modificações, a critério
de ste;

e) Responsatúlizar-se por quaisquer danos causados a Câmara Municipa.l de Eloquim ou

a terceiros, por seus emPregados;

â Fosr.^,t=:l-.ilizar-<= ro- tn,::!sc -as- i-!el à r'*acto'-ã'r '-{c <p'-'in'-o ''-: la!=

decorrentes, a qualquer título, inclusive todos os encargos sociais, Íiscais e trabalhistas que

incidem ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o objeto do contrato;

g) Observar, na execução do Contrato, a Legislaçáo sobne segurança e higiene no trabalho,
acatando recomendações especíÍicas que, nesse sentido, venham a ser feitas pela Câmara
Municipal de Boquim, sob pena de suspensão dos trabalhos, sem prejuízo de aplicação das

penalidades previstas para o caso de atraso no cump''imento das obrigações contratuais;

h) Responsabilizar-se por demais atos praticados contrários às leis em vigor, as normas e
regulamentos do Município e às disposições contratuais;

i) Apresentar e manter junto a Câmara Municipal de Boquim durante toda a prestação dos

se rvi ços, pofi ssionais, devidame nte habili tados e cre de nci ados.

CLAUSULA SÉTIMA - DAS OBRTGAçÔES DO CONTRATANTE

O contratante, durante a vigência deste contrato, complomete-se a:
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a) Efetuar o pagamento nas condiçÕes e preço pactuados.

b) Froporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obnigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no. 8.666/93;

c) Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execuçáo do presente Contrato,
que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;

d) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuçáo dos

serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

cLÁusuLA oITAvA - Do acoMPANIrAlrENTo E DA FlscALtzrçãlo

8.1Na forma do que dispÕe o artigo 67 da Lei n". 8.666193 ficará designado servidor nomeado
em portaria especiÍica, apensa a este instrumento contratual, pa.ra acompa.nhar e fiscalizar a
execuçáo do presente Contrato.

§1" - A frscalização compete, entre outras atribuições, veriÍicar a conformidade da execuçáo
do Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados pa.ra garantir
a- qt:alidade desejada.

§2" - A ação da fiscalização nâo exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

cLÁusuLA lroNA - DAS CONDrçÔES DE RTCEBIMENTO

9.1 O seurecebimento dar-se-á de acordo com o art73, incisol, letra na',ub", da lei 8.666193,
com atte racôe s posteriore s;

9.2 serviço executado em desacordo com o estipulado no instrumento convocatório e na
poposta do adjudicatário será rejeitado parcial ou totalmente, conforme o caso;

9.34s quanüdades indicadas no Termo de Referência - Anexo I do &lital, são meramente
estimativas, podendo ser alteradas, IEra mais ou para menos, de acordo com as necessidades
do contratante;

9.4Caberá ao, do contratante, o recebimento e a atestaçáo da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura{s)
correspondentes aos serviços executados, em plenoacordo com as especificações contidas no
Anero I deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA . DO PAGAMENTO

1O.1 O pagamento será efetuado pela Contratante floÍna?n de 30 (trinta) dias, contados do

recebimento da Nota Fiscal/Fatura, na conformidade do art. 40, inciso XIV, alínea "a" da Lei
n".8.666/93;
10.2 Os pagamentos serão efetuados mediante ap'esentação das notas fiscais/faturas do

serviço, o§eto do Contrato. As referidas notas fiscais deveráo ser apresentadas ao setor
financeiro de Câmara t\,Iunieii:al de Boquim- ecomr:enhadas da ser-;inte documentaçãoháHl
à quitaçáo: o Atesto que o serviço foi realizado; com as certidões fiscais e trabalhistas
devidamente atualizadas;

10.3 EVentuais pa.gamentos efetuados, a maior ou a menor, em virtude de erro no faturamento,
poderão ser comtrrensados nas faturas seguintes;

10.4 Na hipótese de estarem os documentos discriminados no item 10.2 com a validade
expirada, o pagamento frcará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo
de validade, náo cabendo ao contratante nenhuma responsabilidade sobre o atraso no
pagamento;

10.5 Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em gue os pagamentos estiverem retidos,
sem que a contratada apresente a documentaçáo hábi1 para liberação dos seus créditos, o

Contrato será rescínrtidounilateralmente rrelocontratante. Íicando assegurado à contratada.
tão somente, o direito ao recebimento do pagamento dos serviços efetivamente prestados e

atestados na forma do item 10.1.

IJ
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10.6 No caso de pagamento não ser efetuado no Ítrazo acimâ fixado, tendo o oontretante dado
câusa ao atraso, ovâlor do débito será atrralizado, desde a data prevista @ra a sua liquidação
até a data do efetivo pagamento e a coltratada fará jus a: af multa moratória de 2o/o;

Lr. a--,--- -_^---+a--: ^- j^ rn/ ^^ --a- --:^--1^:^- ^,--. ,--+- ;i^- ^9i jUrú§ i-rrüiaALúllu§ úg r 70 ar.u lllt §, Li1rutlra1uu§ Pru-riLLa-urç, ç

c) correçáo monetária calculada pro-rata-die, com base na variaçâo do INPC;

10.7 Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto pendente de liquidaçâo
qualquer débito referente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIDIEIRA - DAS SANçÕES ADMIITISTRATIVAS

No caso de atraso injustificado ou inexecução, total ou pa.rcial, do compromisso assumido
com o coatratante, as sanções administrativas aplicadas à contratada seráo:

I - Advertência;

rr - tvlulLiá,,

lll - Suspensáo temporária de pa.rticipar de licitações e impedimento de contratar com a
Administraçáo;

lV - Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;

11.1. A multa será aplicada até o limite de 2Oo/o (vinte por cento) do valor da parcela mensal
:^^ ..^_.-: ^+?^^^ -_i^ ,_+*^4,! *Ã^ i..-!li!_^--..1-^ .J^,,:J.__--i- ^-^i.+-ws sçr vrVvs sru êLr4§u s, rrv Lasu us erfâS() iiAO jüSiiiiCa€iO üêViCiâment€, COüIAÍ-Se-A i'rb (Um

por cento) por dia, sob,re o valor mensal da respectiva parcela afetada, o que não impedirá, a
critério da câmara municipal de Boquim, a aplicação das demais sanções a que se refere esta
cláusula, podendo a multa ser cobrada diretamente da contratada, amigável ou
judicialmente;

1....-Â-..-J--.^.^:....^:1.---..r..^..J-..-^:^j.].:r.i. UaSO a gúIiEÍeCaúA Veiii-râ a iaii-raÍ Ot-i iÍaUú41- a CTLCCUçd.u Llu vurrLriáLU, utrru}.ÀrlLir.l-§c

de modo inidôneo, Íizer declaraçáo falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio
da citação e da ampla defesa, Íicará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo
pazn de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

1í.3. Seráo considerados iniustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou
indevidamente fundamentados, Íicando sua aceitaçáo a critério do contratante.

11.4. A aplicaçâo das penalidades será pecedida dâ concessão da oportunidade de ampla
defesa pnr pa.rte da contratada, na forma da lei.

clÁr-rSUll DÉCMA SEcLÍNDA - DO CoNTRÂTO E RESPECTWA-c AL.TERAçÕES

12.1. Compete a ambas as partes de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste
instrumento, na Lei n." 8.666193, com alterações posteriores e em outras disposições legais
pertinentes, realizar, mediante Termo Aditivo e/ou Termo de Re-RatiÍicação, as alterações
contratuais que julgarem conveniente s.

12.1.1. A critério do contratante e em funcão das necessidades dos servicos. a contratada
Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou supressÕes em
até 25Vo (vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do Contrato.

12.2. A Administração poderá cance lar a Nota de Ernpenho que vier a ser emitida, em
decorrência do Pregáo e rescindir o correspondente Contrato, independentemente de
interpelaçáo judicial ou extrajudicial, ficando assegurado o contraditório e o direito de defesa:

a) ior requericia ou ciecretacia a faiência ou iiquiciaçáo cia contratada, ou quancio eia íor
atingida por execuÇáojudicial, ou outros fatos que comprometam a sua capa.cidade econômica
e Íinanceira;

4
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b) a Contratada for declarada inidônea ou punida com proibção de licitar ott contratar com
arralmre- Árryõn r{n .Arlrrrinisfrncãn Prihli ^â''{r-àcil{riri U!áLr-u r LrL'r!r-Lt,

c) em cumprirnento de determinaçáo administrativa ou judicial que declare a nulidade da
acijuciicaçao.

12.3. Bn caso de concordata, o Contrato poderá ser mantido, se a coatretede oferecer
garantias que sejam consideradas âdequadas e suÍicientes para o satisfatório cumgimento
das obrigações por ela assumidas;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

13, O presente Contrato poderá ser denunciado, por acordo entÍe as partes, mediante notificação
expressa, com antecedência mínima de 3O (trinta) dias e rescindido, a jwízn do contratente,
nos casos previstos no Art. 79, inciso I, da Lei n" 8.666/93, com alterações posteriores,
reconhecidos os direitos da Administraçáo.

cLÁusuLá DÉcrüÀ QUÂR'TA - DÀ ErecüçÂo
í4. Procedimentos Operacionaia

í4.í. A prestação dos serviços deverá ser efetuada, na forma abaixo:

14.1.1. A prestação dos serviços, o§eto desta licitação, será executada de acordo com as
necessida-des cla Câ.ma-ra Mr-rnicipa-! cle Boquim. meclia-nte emissão de a-r-rtonza-eão V.ra-

reali?3:çâo dos procedimentos, diretamente no local de atendimento;

14.1.2. O(s) locais(s) para prestaçáo dos serviços estará(áo) localizado(s) dentro do perÍmetro deste

município;

14.1.3. Todas as despesas de transporte, tributos, frete, carregamento, descarregamento,

--1..-.t1-.i.,+.-.L. --. ,-.-.,,,:.{ú..-.;...f i.-,.. e lar!t!,-..=,-.r-r..*.r<.,-l-..,', '--r,f-.: iiri rpt;. r. i,.,li"a+'-"";'rà" í
Ciicili'BúS ii-a*^.,^-.*o u }/rv rrqvriLiriiiUJ ü uuLrvo vssLiiü (ELUii!rrLUo wruLi.i ü iiiurüLurr^v'^uv (I)

fornecimento do objeto desta licitaçáo, correráo por conta exclusiva da licitante;

14.2. SefltÍços a serem Desenpea'had.os

A} IIARDWARE;

I. Teste de funcionamento;

II. Teste de temperatura;
IIII. Lirnpza de cooler e ventoinhas;
N. Substituiçáo de componentes daniÍicados;
V. Instalaçáo Íisica dos equipamentos e local pré-determinado:

bT IMPRESSORâS, SCA1IYERS, PERrtr'ÉRTCOS E RELÓGIO DE PONTIO:

Manutençào, suporte e relnÍo em impressoras da câmara municipa.l de Boquim

Repa.ro de defeitos eletrônicos e mecânicos;
Lirnpz.a interna de cilindros e cabeçotes;

I.
IL
III.

14.9. ESPECIFTCAçÔES TÉCNICAS GERATS

af DA MANUTENçÃO PRTVENTTVA

Â iiiti.iiutci,içáo prrcvcii.tiva ci;risislc rrar liilir:iti gcia.l ilos cquiptriiciitos c aucssórii.;s, iiluiiisivc

com revisáo geral dos equipa.mentos pa.ra verificação de possíveis defeitos, com análise de

possíveis desgastes das peças e componentes, inclusive com substituiçáo das mesmas'

5



FERNANDO VTÔRb
DO5

^tíú&hdgdFEMNMVtrOPE

SANTOSó{r6,aúl.l!}tí9 N§&.!la rM8

282
ESTADO DE SERGIPE

cÂmlRl MUNtctPAL DE Booutu
cotussÃo eERMANENTE DE LtctraçÃo

visando um perfeito funcionamento dos equipamentos, emitindo relatório hnal de cada

Feventlva e/ou quando rbr encontracia aiguma trreguianciade.

b) DA MANUTENçÃO CORRÊÍrVA

A manutenção corretiva consiste na eliminação de defeitos que porventura sejam identificafu

nos equipa.mentos de forma a permitir o seu perfeito funcionamento. Havendo necessidade de

troca dos componentes e equipa.mentos necessários à perfeita prestaçáo de serviços, a

sui:stituiçao totai ou parciai cÍos mesmos ficara por conta da CONTRA'TADÁ.

b) Dos Polv?1os DD ATENDTMDNTO

A contratada deverá realizar atendimento às solicitações de serviços realizada pela Câmara

Municipal de Boquim, conforme relação abaixo, e todos os demais gue venham a ser criados

na vigência da contratação.

/ Càrr,ara Municipal de Boquim;

As solicitaçoes deveráo ser atendidas imediatamente pa.ra evitar apralização dos serviços do

órgáo/setor, respeitada a ordem cronológica e a carga horária da contrataçáo. A empresa a

ser contratada deverá plestar os serviços na sede da contratante ou ainda remotamente,

disponibilizando 01 (um) profissional na área de informática pa.ra cada lote, 03 (três) vezes

por semana, com carga horana minima cie traiz.iho 24 (vrnte e quatroj horas semanais,

devendo ainda disponibilizar nos casos de urgência pnofissional in locu sempre que solicitado

sem qualquer ônus para esta Casa Legislativa-

cLÁusuLA DÉCIMA QUTNTA - Do FoRo

Fica eleito o Foro de Boquim/SE para dirimir questões oriundas deste

Contrato, não resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualque r outro,

por mais privilegiado que seja'

E, por estarem justos e pactuados, assinam as partes este Termo de

Contrato, em três (O3) vias de igual forma e teor, na presença das testemunhas abaixo:

6

Boquim/SE, 02 de janeiro de 2024.
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TESTEMUNHAS:

F E RN A N Do vtro R I o Do s ff ;'§iÍ,?,i"J,,;;i3'3â1 
o''

SnN-r05:69646449549 sAiiros.óe64iri.+ss4e
Dados: 2024.0'l .02 09:42:15 {3'00'

FERNANDO VITÓRIO DOS SANTOS
Presldente da Câmara Municipal de Boqulm

Contratante
V MICRO COMERCIO E SERVICOS Âssinacjocieíormadigi(ai poívMicRo

LrDA:2e323740000140 ;:ffltl:ffi::'f3i,T3i3i'.?'4t)000r40

V.MICRO COMERCIO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 29.s2A.7 4Ol OOO 1 -4O

Costra.tadg

c.P.F. $c !il 6Ts-+t
P.F. Oq .n,g6 h1<.- "}o2
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